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2657310- C3/ 2019-05785/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA/PE 

 

Processo: 00086963820178172990 

    

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WILLIAMS SILVA DE HOLANDA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e 

requerer o que segue: 

Em resposta ao despacho de ID 56452195, vem a ré esclarecer que o advogado Antonio Yves Cordeiro De Mello 

Junior, advogado que assina eletronicamente a defesa, está regularmente substabelecido nos autos, conforme 

substabelecimento acostado à peça de bloqueio: 
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Desta forma, conforme demonstrado acima, estando o patrono da ré de acordo com o estabelecido nos arts. 

104 e 105 do Código de Processo Civil, requer o conhecimento da peça de bloqueio acostado aos autos e dos 

demais atos processuais em nome do patrono instituído. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  inscrito sob o nº 30225 - OAB/PE 

sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

OLINDA, 21/01/2020. 

 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram conferidos 

por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move WILLIAMS SILVA DE HOLANDA, em curso 

perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de OLINDA, nos autos do Processo nº 00086963820178172990. 

  

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


